
LEI MUNICIPAL Nº 4.679
Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento
do Município no valor de R$ 5.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito 
Suplementar  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais)  para 
reforço da seguinte dotaçπo orçamentária:

02 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - Gabinete do Prefeito
5000/313201 - Despesas com Publicidade
Art.  2º  -  Servira  de  recurso  para  cobertura  do  credito 

autorizado  pelo  artigo  anterior  a  reduçπo  de  igual  valor  da 
seguinte dotaçπo orçamentária:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0402 - Departamento de Arrecadaçπo e Cadastro
57300/412000.090 - Equipamento e Mat.Permanente
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE SETEMBRO DE 
1994.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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